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CLIPPING DE JURISPRUDÊNCIA

Objetivo
O Clipping de Jurisprudência tem como principal objetivo proporcionar o acesso confiável a decisões
selecionadas dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, de modo a
promover a constante atualização dos membros, servidores, auxiliares da Defensoria Pública do Estado
de Roraima, e público em geral, difundindo o pensamento jurídico e oferecendo subsídios que
auxiliem os usuários em suas diversas atividades profissionais e disseminação da informação.

Elaboração
Para a elaboração do Clipping de Jurisprudência, os integrantes da Escola Superior da Defensoria
Pública do Estado de Roraima (ESDEP/RR) acompanham diariamente as decisões dos Tribunais e
destacam os julgamentos mais relevantes e de interesse para a Defensoria Pública, considerando aspectos
diversos, como a inovação do posicionamento, abrangência e repercussão social, dentre outros.

Periodicidade
O Clipping de Jurisprudência tem caráter informativo e periodicidade mensal, com a possibilidade
deveiculação de edições extraordinárias, ressalvado o período de recesso coletivo da Defensoria Pública.

Contato
Em caso de dúvidas, sugestões ou críticas relacionadas ao Clipping de Jurisprudência, por favor
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

AG .REG. NO HABEAS CORPUS 232.725 - SÃO PAULO

Julgamento: 21/02/2024
Publicação: 28/02/2024
HC 232725 AgR

Ementa: Trata-se de habeas corpus impetrado por Maria Claudia de Seixas, em favor de Edmundo Rocha
Gorini, contra acórdão proferido pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça - STJ, que desproveu o
Agravo Regimental no Recurso Especial nº 188.9862/SP. Consta dos autos que o paciente foi condenado
pela prática do delito descrito no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/1990 à pena de 2 anos e 4 meses de reclusão, em
regime aberto, substituída por restritivas de direitos. Irresignada, a defesa apelou arguindo,
preliminarmente, a prescrição da pretensão punitiva e pugnando, no mérito, pela absolvição por falta de
provas em relação ao dolo. Subsidiariamente, pugnou pela redução da pena-base ao mínimo legal. A 10ª
Câmara de Direito Criminal do TJSP negou provimento ao recurso, nos termos da ementa a seguir
transcrita: ‘Apelação – CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA – Preliminar – Prescrição –
Inocorrência - Mérito – Conjunto probatório amplamente desfavorável – Prova documental e testemunhal
robustas – Penas, regime prisional e substituição incensuráveis – NEGADO PROVIMENTO.’ (eDOC 5, p.
3) O Recurso Especial nº 188.9862/SP interposto foi parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido,
por decisão do Ministro Relator no Superior Tribunal de Justiça. Manejado o Agravo Regimental, a Sexta
Turma do STJ entendeu por negar-lhe provimento. Transcrevo a ementa do referido acórdão, apontado
como ato coator neste writ: ‘AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. ART. 1º, I,
DA LEI N. 8.137/1990. PRESCRIÇÃO. RETROATIVIDADE DA SÚMULA VINCULANTE N. 24.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTE. SÚMULA N. 83/STJ. DOSIMETRIA. CONSEQUÊNCIAS.
VALORES DEVIDOS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE. DISCRICIONARIEDADE.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O acórdão proferido pela Corte local deu-se em
consonância com a jurisprudência desta Corte acerca do tema, no sentido da aplicabilidade da Súmula
Vinculante n. 24 a fatos ocorridos anteriormente à sua edição, de maneira que entre a data da constituição
definitiva do crédito tributário e a do recebimento da denúncia não transcorreu o lapso temporal pertinente
ao reconhecimento da alegada prescrição da pretensão punitiva. Incidência da Súmula n. 83/STJ. 2. As
instâncias ordinárias consideraram o significativo prejuízo causado à Fazenda Pública para aumento da
pena base, o que se coaduna com a jurisprudência desta Corte acerca da questio, no sentido de que "[o]
prejuízo ao erário, embora seja consequência comum dos crimes de sonegação fiscal, quando em quantia
considerável consiste em fundamento idôneo para exasperar a pena além do mínimo legal’ (EDcl no AgRg
no HC n. 462.392/PE, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 15/9/2020, DJe de
22/9/2020.). Nessa linha, compreendeu-se que, por se tratar de questão afeta a certa discricionariedade do
magistrado, a dosimetria da pena é passível de revisão, nesta instância extraordinária, apenas em hipóteses
excepcionais, quando ficar evidenciada flagrante ilegalidade ou desproporcionalidade, constatada de plano,
sem a necessidade de reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que não seria o caso dos autos,
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notadamente se considerado o valor devido quando da constituição definitiva do crédito tributário, qual
seja, de R$ 172.968,00 (cento e setenta e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais). 3. Agravo regimental
desprovido.’ (eDOC 15, p. 2). No presente habeas corpus, narra a impetrante que o paciente foi denunciado
por supostamente deixar de recolher ICMS, ‘mediante a prestação de declarações falsas às autoridades
fazendárias, tendo em vista que ‘venderam produtos de seu comércio para empresas situadas em território
nacional, simulando operações de exportação, sob as quais não incidem a tributação’ do mencionado
imposto.’ (eDOC 1, p. 3-4) Afirma que, não obstante a ausência de provas, o paciente foi condenado em 1ª
instância e, na fixação das sanções, a pena base foi exasperada em 1/6 ‘porque teria ocorrido ‘significativo
prejuízo causado à Fazenda pelo ato ilícito praticado’’ (eDOC 1, p. 4) Sustenta que o magistrado não
explicitou de que forma a sonegação atingiria a saúde financeira do Fisco Paulista. Alega que o valor
supostamente sonegado, excluídos os encargos legais de juros, multa e correção monetária, perfaz o total
de R$ 21.299,34. Contudo, o incremento da pena teve por base o montante de R$ 172.968,00, valor que
abrange juros, multa e correção. Aduz que, ‘para fins de consideração das consequências do delito na
primeira fase dosimétrica, deve se considerar o valor efetivamente sonegado do tributo, sem seus
consectários legais.’ (eDOC 1, p. 10) Requer, liminarmente, a suspensão do trâmite da ação penal
originária até o julgamento final deste writ. No mérito, busca seja concedida a ordem para ‘afastar o
aumento de 1/6 da pena-base porque a circunstância judicial utilizada era inerente ao próprio crime
tributário imputado, o que provocou ilegal bis in idem na dosimetria da pena.’ (eDOC 1, p. 13) A
Procuradoria-Geral da República opinou pela denegação da ordem ante a ausência de ilegalidade na
dosimetria da pena fixada na condenação. É o relatório.” (eDOC 28, p. 1-3) Nas razões do presente agravo
regimental (eDOC 29), o agravante repisa os argumentos formulados no writ, aduzindo que o valor
sonegado, excluídos os encargos legais de juros, multa e correção monetária, “está longe do citado
‘significativo prejuízo causado à fazenda’ e, não tem nada de extravagante, sendo, evidentemente, previsto
pelo legislador quando da estipulação das penas mínima e máxima do delito de sonegação fiscal, como
consequências naturais do próprio tipo penal.” (p. 3). Alega que “não faz sentido algum aumentar a pena-
base do agravante com sustentáculo na suposta consequência mais gravosa do delito no caso concreto, se o
próprio Fisco considera valor próximo ao supostamente sonegado como irrelevante para cobrança de
tributos.” (p. 4). Sustenta que o ato coator erroneamente considerou o valor total, abrangendo encargos
legais de juros, multas e correção monetária, para manter o aumento da pena-base. Requer o provimento
recursal a fim de que seja concedida a ordem de habeas corpus para que seja afastada a exasperação de 1/6
na pena-base, com o consequente redimensionamento da sanção definitiva.
A C Ó R D Ã O: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Segunda Turma, sob a presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli, na conformidade da ata de
julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, negar provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto do Relator.
Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do
Relator. Segunda Turma, Sessão Virtual de 9.2.2024 a 20.2.2024.
Composição: Ministros Dias Toffoli (Presidente), Gilmar Mendes, Edson Fachin, Nunes Marques e André
Mendonça.

AG .REG. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 951 -
DISTRITO FEDERAL

Julgamento: 13/11/2023
Publicação: 06/02/2024
ADPF 951 AgR

EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. ART. 448-A DA CLT. CONJUNTO DE DECISÕES DA JUSTIÇA TRABALHISTA

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495175/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495175/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495175/false
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QUE ALEGADAMENTE ATRIBUEM RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ÀS EMPRESAS
SUCEDIDAS SEM A DEVIDA COMPROVAÇÃO DE FRAUDE. ILEGITITIMIDADE ATIVA.
INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DA SUBSIDIARIEDADE. UTILIZAÇÃO DA ADPF COMO
SUCEDÂNEO RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência da CORTE exige, para a caracterização da legitimidade ativa das entidades de classe e
das confederações sindicais em ações de controle concentrado, a existência de correlação direta entre o
objeto do pedido de declaração de inconstitucionalidade e os objetivos institucionais da Requerente.
Precedentes. 2. A existência de outros meios idôneos ao enfrentamento da lesão constitucional alegada pela
Agravante, em razão dos quais se mostra desatendido o requisito da subsidiariedade (art. 4º, § 1º, da Lei
9.882/1999), inviabiliza o imediato acesso à Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental.
Precedentes. 3. Arguição ajuizada com o propósito de revisão de decisões judiciais. Não cabimento da
ADPF como sucedâneo recursal. Precedentes. 4. Agravo Regimental a que se nega provimento.
A C Ó R D Ã O: Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em
Sessão Virtual do Plenário, sob a Presidência do Senhor Ministro Roberto Barroso, por maioria, negaram
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Gilmar Mendes. Não
votou o Ministro Cristiano Zanin, sucessor do Ministro Ricardo Lewandowski, que votara em sessão
anterior. Sessão Virtual de 3.11.2023 a 10.11.2023.
Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator,
vencido o Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Cristiano Zanin, sucessor do Ministro Ricardo
Lewandowski, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 3.11.2023 a 10.11.2023.
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin.

DIREITO CONSTITUCIONAL – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.298 - RIO DE JANEIRO

Julgamento: 14/02/2024
Publicação: 22/02/2024
ADI 5298

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÕES DIRETAS DE
INCONSTITUCIONALIDADE. JULGAMENTO CONJUNTO. INEXISTÊNCIA DE
PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO
LIMITE DE IDADE PARA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DOS MAGISTRADOS E
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. IMPOSSIBILIDADE.
COMPETÊNCIA CONCORRENTE. NORMAS GERAIS JÁ EDITADAS PELA UNIÃO. NORMAS DE
REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES DO EXERCÍCIO DO PODER
CONSTITUINTE DECORRENTE REFORMADOR. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E
MATERIAL. PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA DAS AÇÕES.
1. É inconstitucional previsão normativa de Constituição Estadual que estabelece limite de idade para
aposentadoria compulsória diverso daquele fixado pela Constituição Federal de 1988. 2. In casu, a EC nº
59/2015 à Constituição do Estado do Rio de Janeiro alterou o limite de idade para aposentadoria
compulsória dos servidores públicos estaduais em contrariedade ao que então dispunha o art. 40, § 1º, II, da
CRFB/88, revelando-se a inconstitucionalidade da norma impugnada. 3. Ações diretas de

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur496049/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur496049/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur496049/false
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inconstitucionalidade cujo pedido se julga PROCEDENTE, para declarar a inconstitucionalidade da
Emenda Constitucional nº 59/2015, do Estado do Rio de Janeiro, ratificando a medida cautelar
anteriormente deferida.
A C Ó R D Ã O: O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de julgamento virtual
de 2 a 9/2/2024, por unanimidade, julgou procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade nº 5.304 e
5.298, confirmando a medida cautelar já anteriormente deferida, para declarar a inconstitucionalidade da
Emenda Constitucional nº 59, de 9/4/2015, do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do voto do Relator.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade nº
5.304 e 5.298, confirmando a medida cautelar já anteriormente deferida, para declarar a
inconstitucionalidade da Emenda Constitucional nº 59, de 9/4/2015, do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 2.2.2024 a 9.2.2024.
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.281 - PARAÍBA

Julgamento: 14/02/2024
Publicação: 28/02/2024
ADI 7281

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA LEI ESTADUAL. ART. 118, § 2º, III, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 97/2010, DO ESTADO DA PARAÍBA.
I - Impossibilidade de reconhecimento do tempo de serviço público como critério de desempate para a
promoção por antiguidade de membros do Ministério Público. II - Inconstitucionalidade formal. Violação
aos arts. 24, §§ 1º a 4º, 61, § 1º, II, d, 128, § 5º, todos da Constituição Federal. A fixação de critérios para a
promoção por antiguidade se insere na competência da União para editar normas gerais para o Ministério
Público nos estados. A lei estadual não pode dispor sobre a matéria. Ofensa aos princípios da isonomia e da
homogeneidade. Precedentes. III - Inconstitucionalidade material. Afronta aos arts. 5º, caput, 19, III, 93, II
e VIII-A, e 134, § 4º, todos da Constituição da República. A antiguidade deve ser "apurada na categoria e
determinada pelo tempo de efetivo exercício na mesma. A promoção dos defensores públicos devem seguir
a forma prevista para os membros do Poder Judiciário, conforme ditado nos arts. 93, II e VIII-A, e 129, §
4º, todos da Constituição Federal. Precedentes. IV - Acão direta julgada procedente, com eficácia ex nunc.
A C Ó R D Ã O: Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual do Plenário, na
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, julgar procedente a presente ação direta, com
eficácia ex nunc, a contar da publicação da ata de julgamento, para declarar a inconstitucionalidade do
inciso III do § 2º do art. 118 da Lei Complementar nº 97, de 22 de dezembro de 2010, do Estado da Paraíba,
nos termos do voto do Relator
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a presente ação direta, com eficácia ex nunc, a
contar da publicação da ata de julgamento, para declarar a inconstitucionalidade do inciso III do § 2º do art.
118 da Lei Complementar nº 97, de 22 de dezembro de 2010, do Estado da Paraíba, nos termos do voto do
Relator. Plenário, Sessão Virtual de 2.2.2024 a 9.2.2024.
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin.

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur496334/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur496334/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur496334/false
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DIREITO PROCESSUAL PENAL – HABEAS CORPUS

AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.470.983 - SÃO PAULO

Julgamento: 21/02/2024
Publicação: 29/02/2024
ARE 1470983 AgR

Ementa: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE FERIADO LOCAL OU SUSPENSÃO DO
PRAZO. 1. O recurso extraordinário é inadmissível, porquanto intempestivo, visto que foi interposto fora
do prazo de 15 (quinze) dias corridos previsto no art. 1.003, § 5º, do CPC/2015 e no art. 798 do CPP. 2.
Compete ao recorrente comprovar a suspensão do prazo ou feriado local por ocasião da interposição do
recurso (art. 1.003, § 6º, do CPC/2015). 3. As peças que instruem o processo não evidenciam situação de
ilegalidade flagrante ou abuso de poder que justifique a concessão de habeas corpus de ofício. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em conformidade com a ata de julgamento em
Sessão Virtual, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator,
Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 9.2.2024 a 20.2.2024.
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin.

______________________________________________________________________________________

AG. REG. NO HABEAS CORPUS 234.815 - DISTRITO FEDERAL

Julgamento: 19/12/2023
Publicação: 06/02/2024
HC 234815 AgR

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME
AMBIENTAL. ARTIGO 40 C/C ARTIGO 40-A DA LEI Nº 9.605/1998. ALEGADA PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA. TEMA NÃO DEBATIDO PELA INSTÂNCIA PRECEDENTE. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO ENGENDRADO NOS
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE
RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL. REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO. 1. A supressão de instância impede o conhecimento de habeas corpus quando ausente o
exame do mérito da matéria posta sob exame da Corte Superior. Precedentes: HC 215.817-ED-AgR,
Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJ e de 6/10/2022; e HC 217.613-AgR, Segunda Turma, Rel.
Min. Nunes Marques, DJ e de 6/10/2022. 2. In casu, o paciente foi condenado definitivamente à pena de 1
(um) ano e 6 (seis) meses de detenção, em regime inicial aberto, substituída por pena restritiva de direitos
consubstanciada em prestação de serviços à comunidade, em razão da prática do crime tipificado no artigo
40 c/c artigo 40-A da Lei nº 9.605/1998. 3. O habeas corpus é ação inadequada para a valoração e exame

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur496735/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur496735/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur496735/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
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minucioso do acervo fático-probatório engendrado nos autos. 4. O writ é impassível de ser manejado como
sucedâneo de recurso ou revisão criminal. 5. A reiteração dos argumentos trazidos pelo agravante na
petição inicial da impetração é insuscetível de modificar a decisão agravada. Precedentes: HC 136.071-
AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ e de 9/5/2017; HC 122.904-AgR, Primeira
Turma, Rel. Min. Edson Fachin, DJ e de 17/5/2016; RHC 124.487-AgR, Primeira Turma, Rel. Min.
Roberto Barroso, DJ e de 1º/7/2015. 6. Agravo interno DESPROVIDO .
A C Ó R D Ã O: A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de julgamento
virtual de 8 a 18/12/2023, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do
Relator.
Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator.
Primeira Turma, Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023.
Composição:Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux e Cristiano Zanin.

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS

______________________________________________________________________________________________

AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.453.738 - PARANÁ

Julgamento: 19/12/2023
Publicação: 08/02/2024
RE 1453738 AgR

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REINTEGRA.
BENEFÍCIO FISCAL. LEI 13.043/2014. REGULAMENTAÇÃO. REEXAME DE LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO PARA DETERMINAR A REMESSA DOS
AUTOS AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFORME ART. 1.033 CPC. I - ausência de
direito à apuração e utilização dos créditos residuais adicionais de até 2% do REINTEGRA, ante a ausência
de regulamentação, com base na legislação infraconstitucional aplicável. II - A ofensa à Constituição, se
existente, seria reflexa ou indireta, o que inviabiliza o processamento do presente recurso. III - Necessidade
de remessa ao Superior Tribunal de Justiça para julgamento como recurso especial. IV - Recurso
parcialmente provido para aplicação do art. 1.033 do Código de Processo Civil.
A C Ó R D Ã O: Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual da Primeira
Turma, na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, dar parcial provimento ao agravo regimental,
a fim de determinar a remessa dos autos deste processo ao Superior Tribunal de Justiça, para que o julgue
como recurso especial, conforme o disposto no art. 1.033 do CPC, por se tratar de ofensa reflexa à
Constituição Federal, nos termos do voto do Relator, vencida a Ministra Cármen Lúcia.
Decisão: A Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo regimental, a fim de determinar a
remessa dos autos deste processo ao Superior Tribunal de Justiça, para que o julgue como recurso especial,
conforme o disposto no art. 1.033 do CPC, por se tratar de ofensa reflexa à Constituição Federal, nos
termos do voto do Relator, vencida a Ministra Cármen Lúcia. Primeira Turma, Sessão Virtual de 8.12.2023
a 18.12.2023.
Composição: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux e Cristiano Zanin.
Disponibilizou processos para esta sessão o Ministro Dias Toffoli, não tendo participado do julgamento,
desses feitos, o Ministro Cristiano Zanin, por sucedê-lo na Turma.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.586 - DISTRITO FEDERAL

Julgamento: 08/11/2023
Publicação: 23/02/2024
ADI 5586

EMENTA: CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PENAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.254/2016. REGIME ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO
CAMBIAL E TRIBUTÁRIA (RERCT) DE BENS E DIREITOS DE ORIGEM LÍCITA, NÃO
DECLARADOS OU DECLARADOS INCORRETAMENTE, REMETIDOS, MANTIDOS NO
EXTERIOR OU REPATRIADOS POR RESIDENTES E DOMICILIADOS NO PAÍS. NÃO
APLICAÇÃO A AGENTES PÚBLICOS COM FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ELETIVAS.
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA IGUALDADE EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA.
PRIMAZIA DOS PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA IMPESSOALIDADE.
1. Inexiste ofensa ao princípio da igualdade em matéria tributária ao vedar-se adesão de agentes públicos
com funções de direção e eletivas adesão ao RERCT, com previsão de anistia tributária e penal, como é o
caso do art. 11 da Lei 13.254, de 13 de janeiro de 2016. 2. Agentes públicos submetem-se, em certos
aspectos, a regime jurídico mais rigoroso do que o aplicável aos cidadãos em geral, o que justifica
tratamento distinto em matéria tributária e penal. 3. Está em consonância com os princípios da moralidade
administrativa e da impessoalidade e com o art. 14, § 9 o , da Constituição da República, norma que vede
agentes públicos com funções de direção e eletivas adesão a regime especial de regularização cambial e
tributária,com previsão de anistia tributária e penal. 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada
improcedente.
A C Ó R D Ã O; Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Virtual do Plenário de 27 de outubro a 7 de novembro de 2023, sob a Presidência do
Senhor Ministro Luís Roberto Barroso, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas,
por maioria de votos, em conhecer da presente ação direta e julgar improcedente o pedido de declaração de
inconstitucionalidade da norma impugnada, nos termos do voto da Relatora, Ministra Rosa Weber,
vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Nunes Marques, Luís Roberto Barroso (Presidente) e
Cristiano Zanin.
Decisão: Após o voto da Ministra Rosa Weber (Relatora), que conhecia da ação direta e julgava
improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade da norma impugnada, pediu vista dos autos
o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, Sessão Virtual de 8.10.2021 a 18.10.2021.
Decisão: Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes e dos votos dos Ministros Dias Toffoli e Nunes
Marques, todos reconhecendo a perda superveniente de objeto da presente ação direta de
inconstitucionalidade, com a consequente extinção do processo sem resolução do mérito (artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil); e dos votos dos Ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Luiz Fux,
André Mendonça e Cármen Lúcia, que acompanhavam o voto da Ministra Rosa Weber (Presidente e
Relatora), pediu vista dos autos o Ministro Roberto Barroso. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a
30.6.2023.
Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da presente ação direta e julgou improcedente o pedido de
declaração de inconstitucionalidade da norma impugnada, nos termos do voto da Relatora, Ministra Rosa
Weber, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Nunes Marques, Luís Roberto Barroso
(Presidente) e Cristiano Zanin. Redigirá o acórdão o Ministro Edson Fachin (art. 38, IV, b, do RISTF).
Plenário, Sessão Virtual de 27.10.2023 a 7.11.2023.
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin.
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REPERCUSSÃO GERAL

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.408.525 - RIO DE JANEIRO

Julgamento: 09/02/2024
Publicação: 21/02/2024
RE 1408525 RG

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DO
SEGURO SOCIAL (GDASS). 1. Recurso extraordinário admitido como representativo de controvérsia
(CPC/2015, art. 1.036), contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Rio de Janeiro, que estendeu a servidor aposentado o pagamento da Gratificação de
Desempenho de Atividade do Seguro Social (GDASS), recebida pelos servidores ativos do INSS. 2.
Discute-se, no caso, se a fixação de valor mínimo de gratificação aos servidores ativos conferiu feição
genérica e incondicionada à parcela remuneratória, o que asseguraria a sua extensão aos servidores inativos
com direito à paridade. 3. O STF, por ocasião do julgamento do ARE 1.052.570-RG/PR, fixou tese no
regime da repercussão geral, afirmando que, após a realização dos primeiros ciclos de avaliação, as
gratificações federais de desempenho, como a GDASS, têm natureza pro labore faciendo, legitimando o
pagamento diferenciado entre servidores ativos e inativos. 4. A controvérsia sobre a extensão da
Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social (GDASS) aos servidores inativos do INSS,
com fundamento no direito à paridade, em razão da fixação de valor mínimo para a parcela, tem natureza
constitucional e possui repercussão geral. 5. Repercussão geral reconhecida.
Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros Edson Fachin e
Dias Toffoli. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão
constitucional suscitada, vencidos os Ministros Edson Fachin e Dias Toffoli. No mérito, não reafirmou a
jurisprudência dominante sobre a matéria, que será submetida a posterior julgamento no Plenário físico.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 922.144 - MINAS GERAIS

Julgamento: 19/10/2023
Publicação: 07/02/2024
RE 922144

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
REPERCUSSÃO GERAL. COMPATIBILIDADE DO REGIME DE PRECATÓRIOS COM A
GARANTIA DE JUSTA E PRÉVIA INDENIZAÇÃO EM DINHEIRO NA DESAPROPRIAÇÃO .
1. Recurso extraordinário em que se discute se a diferença apurada entre o valor de depósito inicial e o
valor efetivo da indenização final, determinada pelo juízo competente, deve ser paga mediante depósito
judicial ou pela via do precatório, nos termos do art. 100 da Constituição. A jurisprudência tradicional
desta Corte firmou-se no sentido de que a indenização na desapropriação deve ser prévia à transmissão
formal da propriedade ao Poder Público, que somente ocorre após o término do processo e a quitação do
precatório. Em abstrato, esse entendimento não parece violar o comando constitucional de indenização
prévia e justa do art. 5º, XXIV. Entretanto, se o ente expropriante não estiver em dia com o pagamento dos
precatórios, esse entendimento não deve prevalecer. O Estado tem o dever de ser correto com seus
cidadãos. A indenização da desapropriação não pode ser transformada em um calote disfarçado ou no

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495242/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/repercussao-geral13488/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/repercussao-geral13488/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/repercussao-geral13488/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/repercussao-geral13488/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495365/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495365/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur495365/false
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reconhecimento vazio de uma dívida, sob pena de se frustrar o comando constitucional do art. 5º, XXIV. O
atraso indefinido no pagamento dos precatórios desnatura a natureza prévia da indenização e esvazia o
conteúdo do direito de propriedade. Portanto, se o Poder Público não estiver em dia com os precatórios,
deverá pagar a indenização mediante depósito judicial direto. Recurso Extraordinário a que se dá
provimento, com modulação temporal dos efeitos e a fixação da seguinte tese: “No caso de necessidade de
complementação da indenização, ao final do processo expropriatório, deverá o pagamento ser feito
mediante depósito judicial direto se o Poder Público não estiver em dia com os precatórios”.
A C Ó R D Ã O: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, apreciando o Tema 865 da repercussão geral, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso
extraordinário, para que a diferença da indenização seja paga mediante depósito direto pelo Município de
Juiz de Fora, e limitar a eficácia temporal da decisão, para que as teses nela estabelecidas sejam aplicadas
somente às desapropriações propostas a partir da publicação da ata da sessão deste julgamento, ressalvadas
as ações judiciais em curso em que se discuta expressamente a constitucionalidade do pagamento da
complementação da indenização por meio de precatório judicial. Tudo nos termos do voto do Ministro Luís
Roberto Barroso (Presidente e Relator), vencidos os Ministros Gilmar Mendes, ausente, justificadamente,
neste julgamento, mas com voto proferido em assentada anterior, Dias Toffoli, Nunes Marques e André
Mendonça, que negavam provimento ao recurso, nos termos de seus votos. Os Ministros Edson Fachin,
Cármen Lúcia, Rosa Weber e Luiz Fux davam provimento ao recurso por fundamentos diversos, nos
termos de seus votos. Acordam em fixar, sob o regime da repercussão geral, a seguinte tese: “No caso de
necessidade de complementação da indenização, ao final do processo expropriatório, deverá o pagamento
ser feito mediante depósito judicial direto se o Poder Público não estiver em dia com os precatórios”. O
Ministro Cristiano Zanin votou na fixação da tese, mas não votou no mérito, por suceder o Ministro
Ricardo Lewandowski, que votara em assentada anterior acompanhando o Relator. Ausente,
justificadamente, neste julgamento o Ministro Alexandre de Moraes.
Decisão: O Tribunal, apreciando o tema 865 da repercussão geral, em voto médio, a) fixou, sob o regime
da repercussão geral, a seguinte tese: "No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final
do processo expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial direto se o Poder
Público não estiver em dia com os precatórios". Por maioria, b) limitou, todavia, a eficácia temporal desta
decisão, para que as teses nela estabelecidas sejam aplicadas somente às desapropriações propostas a partir
da publicação da ata da sessão deste julgamento, ressalvadas as ações judiciais em curso em que se discuta
expressamente a constitucionalidade do pagamento da complementação da indenização por meio de
precatório judicial; e c) em virtude da modulação temporal acima fixada, deu provimento ao recurso
extraordinário para que a diferença da indenização seja paga mediante depósito direto pelo Município de
Juiz de Fora. Tudo nos termos do voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), vencidos
os Ministros Gilmar Mendes, ausente, justificadamente, neste julgamento, mas com voto proferido em
assentada anterior, e os Ministros Dias Toffoli, Nunes Marques e André Mendonça, que negavam
provimento ao recurso nos termos de seus votos. O Ministro Cristiano Zanin votou na fixação da tese, mas
não votou no mérito, por suceder o Ministro Ricardo Lewandowski, que votara em assentada anterior
acompanhando o Relator. Ausente, justificadamente, neste julgamento o Ministro Alexandre de Moraes.
Plenário, 19.10.2023. Presidência do Senhor Ministro Luís Roberto Barroso. Presentes à sessão os
Senhores Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de
Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano Zanin. Vice-Procuradora-Geral da República, Dr.
Ana Borges Coêlho Santos.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSOS REPETITIVOS

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO
REsp 1896678 / RS Ministro GURGEL DE FARIA S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO julgado em 13/12/2023 DJe 28/02/2024

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ICMS-ST.
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA. SUBSTITUÍDO.
CONTRIBUIÇÃO AO PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO.
EXCLUSÃO.

DESTAQUE
Trata-se de recurso especial interposto pela DELTASUL UTILIDADES LTDA., com fulcro na alínea “a”
do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado
(e-STJ fl. 174):

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ICMS-ST. SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA. SUBSTITUÍDO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. COFINS. BASE DE
CÁLCULO. EXCLUSÃO. 1. O Supremo Tribunal Federal decidiu, em caráter definitivo, por meio de
precedente vinculante, que os conceitos de faturamento e receita, contidos no art. 195, I, "b", da
Constituição Federal, para fins de incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS, não albergam o ICMS
(RE 574.706/PR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, DJe
02/10/2017), firmando a seguinte tese da repercussão geral: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS” (Tema 69). 2. No tocante ao ICMS-ST, contudo, a Suprema Corte, nos
autos do RE 1.258.842/RS, reconheceu a ausência de repercussão geral: “É infraconstitucional, a ela se
aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à inclusão do montante
correspondente ao ICMS destacado nas notas fiscais ou recolhido antecipadamente pelo substituto em
regime de substituição tributária progressiva na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS”
(Tema 1.098). 3. O regime de substituição tributária – que concentra, em regra, em um único contribuinte o
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dever de pagar pela integralidade do tributo devido pelos demais integrantes da cadeia produtiva – constitui
mecanismo especial de arrecadação destinado a conferir, sobretudo, maior eficiência ao procedimento de
fiscalização, não configurando incentivo ou benefício fiscal, tampouco implicando aumento ou diminuição
da carga tributária.4. O substituído é quem pratica o fato gerador do ICMS-ST, ao transmitir a titularidade
da mercadoria, de forma onerosa, sendo que, por uma questão de praticidade contida na norma jurídica, a
obrigação tributária recai sobre o substituto, que, na qualidade de responsável, antecipa o pagamento do
tributo, adotando técnicas previamente estabelecidas na lei para presumir a base de cálculo. 5. Os
contribuintes (substituídos ou não) ocupam posições jurídicas idênticas quanto à submissão à tributação
pelo ICMS, sendo certo que a distinção entre eles encontra-se tão somente no mecanismo especial de
recolhimento, de modo que é incabível qualquer entendimento que contemple majoração de carga tributária
ao substituído tributário tão somente em razão dessa peculiaridade na forma de operacionalizar a cobrança
do tributo. 6. A interpretação do disposto nos arts. 1º das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 e 12 do
Decreto-Lei n. 1.598/1977, realizada especialmente à luz dos princípios da igualdade tributária, da
capacidade contributiva e da livre concorrência e da tese fixada em repercussão geral (Tema 69 do STF),
conduz ao entendimento de que devem ser excluídos os valores correspondentes ao ICMS-ST destacado da
base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS devidas pelo substituído no regime de substituição
progressiva. 7. Diante da circunstância de que a submissão ao regime de substituição depende de lei
estadual, a indevida distinção entre ICMS regular e ICMS-ST na composição da base de cálculo das
contribuições em tela concederia aos Estados e ao Distrito Federal a possibilidade de invadir a competência
tributária da União, comprometendo o pacto federativo, ao tempo que representaria espécie de isenção
heterônoma. 8. Para os fins previstos no art. 1.036 do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese: "O ICMS-ST não
compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, devidas pelo contribuinte substituído no
regime de substituição tributária progressiva.” 9. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,
provido. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo o julgamento, por unanimidade,
conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator. Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese jurídica, no tema 1125: "O ICMS-ST não
compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS devidas pelo contribuinte substituído no
regime de substituição tributária progressiva.” Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Herman
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães (voto-vista) e Regina
Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro Afrânio
Vilela. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.Presidiu o julgamento o Sr. Ministro
Sérgio Kukina.
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

MEDIDAS PROVISÓRIAS

Nº da Medida Ementa Situação
Medida Provisória nº 1.208, de

27.2.2024
Publicada no DOU de 28.2.2024

- Edição extra

Revoga dispositivos da Medida
Provisória nº 1.202, de 28 de
dezembro de 2023.

Em Tramitação (falta revisa no
site para ver se ainda estar em
tramitação )

Medida Provisória nº 1.208, de
27.2.2024

Publicada no DOU de 28.2.2024
- Edição extra

Revoga dispositivos da Medida
Provisória nº 1.202, de 28 de
dezembro de 2023.

Em Tramitação (falta revisa no
site para ver se ainda estar em
tramitação )

Medida Provisória nº 1.206, de
6.2.2024

Publicada no DOU de 6.2.2024 -
Edição extra

Altera os valores da tabela
progressiva mensal do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física
de que trata o art. 1º da Lei nº
11.482, de 31 de maio de 2007.

Em Tramitação (falta revisa no
site para ver se ainda estar em
tramitação )

Fonte: Porta da Legislação - Governo Federal. Disponível em:<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

Nº DA LEI EMENTA

Lei nº 14.823, de 29.2.2024
Publicada no DOU de 1º.3.2024

Abre crédito extraordinário em favor dos Ministérios da
Defesa, da Integração e do Desenvolvimento Regional e do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome, no valor de R$ 360.900.000,00 (trezentos e sessenta
milhões e novecentos mil reais), para os fins que especifica.

Fonte: Porta da Legislação - Governo Federal. Disponível em:<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14823.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1208.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1208.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1208.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1208.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1206.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Mpv/mpv1206.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL - RR

LEIS ORDINÁRIAS

N° Data Origem Situação
Ementa

939 29/02/2024 Executivo Vigente

Autoriza o Poder Executivo a doar áreas de
propriedade do Estado de Roraima ao Fundo
de Arrendamento Residencial – FAR,
representado pela Caixa Econômica Federal
– CEF, para fins de construção de moradias
destinadas à alienação no âmbito do
Programa Minha Casa, Minha Vida

1938 29/02/2024 Executivo Vigente

Institui o Selo Empresa Mão Amiga às
empresas que promovem a inserção no
mercado de trabalho de jovens que prestaram
o serviço militar obrigatório no âmbito do
Estado de Roraima.

1937 29/02/2024 Executivo Vigente
Institui a Campanha Estadual 21 dias de
Ativismo pelo Combate à Violência contra a
Mulher e ao Racismo e pelos Direitos
Humanos

1936 29/02/2024 Executivo Vigente
Institui a Política Estadual de Promoção da
Educação Socioemocional

1935 29/02/2024 Executivo Vigente
Dispõe sobre a garantia da dignidade humana
para pessoas com obesidade severa,
permitindo-lhe acesso à saúde, e dá outras
providências

1934 28/02/2024 Executivo Vigente

Dispõe sobre a alteração da Lei Estadual n.
952, de 22 de janeiro de 2014, que institui o
Fundo de Modernização e Aparelhamento do
Ministério Público de Contas do Estado de
Roraima – FMAMPC/RR e dá outras
providências

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5676
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5676
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5676
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5676
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5676
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5676
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5676
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5676
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5676
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5676
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5676
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5677
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5677
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5677
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5677
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5677
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5677
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5677
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5677
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5677
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5678
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5678
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5678
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5678
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5678
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5678
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5678
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5678
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5679
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5679
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5679
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5679
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5679
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5679
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5680
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5680
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5680
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5680
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5680
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5680
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5680
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5680
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5683
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5683
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5683
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5683
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5683
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5683
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5683
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5683
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5683
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5683
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1933 28/02/2024 Executivo Vigente

Dispõe sobre a proibição da disponibilização
pelos bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis,
motéis e estabelecimentos similares que
comercializem bebidas, refeições ou lanches,
de cardápio ou menu exclusivamente digital,
no âmbito do Estado de Roraima

1932 28/02/2024 Executivo Vigente
Proíbe a comercialização de fármacos
anticoncepcionais hormonais de uso
veterinário para caninos e felinos, no Estado
de Roraima, e dá outras providências

1931 28/02/2024 Executivo Vigente
Institui o Plano Estadual de Juventude e
Sucessão Rural e dá outras providências

1930 28/02/2024 Executivo Vigente
Institui a Política de Turismo do Estado de
Roraima e dá outras providências

1929 28/02/2024 Executivo Vigente
Dispõe sobre a validade do laudo médico que
atesta o Diabetes Mellitus tipo 1 (DM1)

1928 28/02/2024 Executivo Vigente
Institui o Estatuto do Portador de Diabetes,
no âmbito do Estado de Roraima, e dá outras
providências

1927 22/02/2024 Legislativo Vigente

Concede a anistia ao pagamento de juros e
correções monetárias, decorrentes das multas
ambientais aplicadas pela Fundação Estadual
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
FEMARH, em razão do descumprimento do
art. 12, inciso I, da Lei n. 12.651, de 25 de
maio de 2012, e dá outras providências.

Fonte: Site do Tribunal de Justiça de Roraima. Disponível em:<
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias>.

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5684
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5684
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5684
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5684
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5684
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5684
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5684
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5684
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5684
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5684
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5685
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5685
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5685
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5685
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5685
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5685
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5685
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5685
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5686
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5686
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5686
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5686
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5686
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5686
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5687
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5687
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5687
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5687
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5687
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5687
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5689
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/5689
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